
 
SINDJUF/PB 

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER 

JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO DA PARAÍBA. 
 

Portaria 01/2026- SINDJUF/PB- Período MOMESCO 
 
 

1. Considerando o período carnavalesco de 14 até 17 de fevereiro de 2026 em 

todo país e , ainda, a quarta feira de cinzas no dia 18 de fevereiro; 

2. Considerando que durante o tríduo momesco, os Tribunais do Poder Judiciário 

Federal estabeleceram por Portaria, ponto facultativo e suspensão dos prazos 

processuais. 

A diretoria executiva do SINDJUF/PB através do seu Coordenador Geral resolve: 

 

Artigo 1º - Determinar o não funcionamento das atividades administrativas do 

SINDJUF/PB nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro do ano em curso; 

Artigo 2º - Determinar o retorno das atividades normais na (quinta feira), dia 19 de 

fevereiro de 2026 em horário normal, das 08h00 às 14h00; 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário;  

Artigo 4º - Publique-se no site do SINDJUF/PB;  

Artigo 5º - Informe-se aos funcionários, colaboradores e ao(a)s filiado(a)s em geral. 

 

Marcos José dos Santos  

Coordenador Geral    


